
Protocolo 1.436/2024

De: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Para: DCAT - DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA E TELEFONIA 

Data: 07/11/2024 às 09:46:21

Setores (CC):

DCAT

Setores envolvidos:

GAB-VER, DAL, DCAT

1.07-Resposta a Indicação

Entrada*: 

Site

 

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n° 0912/2024-SL/CMC, encaminhamos Ofício nº 1.590/2024-GP/PMC, anexo.

Respeitosamente,

Thaís de Carvalho Sabino

Anexos:

Oficio_n_1_590_2024_GP_PMC.pdf
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Ofício nº 1.590/2024-GP/PMC                                 Cáceres - MT, 30 de outubro de 2024. 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
VER. LUIZ LAUDO PAZ LANDIM 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 
Cáceres – MT - CEP 78210-056 
 
Ref.: Protocolo 19.098/2024 
 
 

Senhor Presidente: 
 
 

Acusamos o recebimento do Ofício n° 0912/2024-SL/CMC, por meio do 
qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação nº 612/2024, de autoria do ilustre 
vereador, Marcos Eduardo Ribeiro (PSD), que indica ao Executivo Municipal e a 
Secretaria de Meio Ambiente (SEMA) medidas de Combate e Prevenção às Queimadas 
no Município de Cáceres-MT. 

Em resposta aos quesitos, vimos informar a Vossa Excelência o seguinte: 
1. Implementação de Campanhas Educativas: Realização de campanhas 

permanentes de conscientização da população sobre os riscos e as consequências 
das queimadas, com ênfase na prevenção e no combate a incêndios florestais. 
Resposta:  

A Prefeitura de Cáceres, por meio da Defesa Civil, realiza anualmente 
campanhas de conscientização sobre os riscos e consequências das queimadas, 
destacando a importância da preservação e do combate a incêndios florestais. 
Essas ações incluem publicações na mídia, redes sociais, outdoors e panfletos, 
visando informar e engajar a população na proteção do meio ambiente. 

A Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico 
(SMMADE) mantém campanhas de Educação Ambiental, que envolve crianças e 
adolescentes do município, onde sempre ocorre a tratativa sobre incêndios 
florestais e queimadas urbanas, bem com incentivo ao plantio de árvores, com 
distribuição de mudas de espécies nativas do Cerrado e do Pantanal 

2. Fortalecimento da Fiscalização: Reforço das equipes de fiscalização ambiental 
para coibir práticas ilegais de queimadas, com a aplicação rigorosa de multas e 
sanções previstas na legislação municipal. 
Resposta:  

A equipe de fiscalização será reforçada com o chamamento de novos fiscais 
pelo concurso, implementação de políticas voltadas ao meio ambiente 
principalmente com parcerias com os governos estadual e federal. 
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3. Criação de Brigadas Voluntárias: Estabelecimento de brigadas comunitárias de 
combate a incêndios, formadas por voluntários locais, com treinamento adequado 
e equipamentos de segurança fornecidos pelo município. 
Resposta:  

Atualmente, há brigadas formadas nas comunidades. Para quem deseja 
receber treinamento e integrar-se a essas brigadas, basta encaminhar um ofício ao 
Corpo de Bombeiros solicitando o curso. Em seguida, é necessário agendar uma 
data para a capacitação. Essa iniciativa é fundamental para fortalecer a atuação da 
comunidade na prevenção e no combate a incêndios, promovendo um ambiente 
mais seguro para todos. 

4. Parcerias Institucionais: Celebração de convênios e parcerias com instituições 
estaduais, federais e ONGs para apoio técnico e financeiro no combate às 
queimadas e na recuperação das áreas degradadas. 
Resposta:  

A Prefeitura de Cáceres, através da SMMADE, mantém parcerias com 
diversos órgãos que prestam serviços relevantes a proteção e a recuperação 
ambiental, e desde o ano de 2021, tem realizado campanhas de reflorestamento de 
Áreas de Proteção Permanente do Rio Paraguai no perímetro urbano, onde 
realizou plantio de mudas de espécies nativas da região, com o intuito de recuperar 
o local, deixando-o com características mais próximas possível do ambiente 
natural. Os locais utilizados para realização de tais ações, foram selecionadas pela 
incidência de incêndio florestais. 

5. Incentivo a Práticas Sustentáveis: Promoção de práticas agrícolas sustentáveis e 
alternativas ao uso do fogo, por meio de programas de incentivo ao manejo 
adequado do solo e ao reflorestamento. 
Resposta:  

A Secretaria Municipal de Agricultura, juntamente ao Conselho de 
Desenvolvimento Rural Sustentável e à Empaer de Cáceres, trabalha nas ações de 
orientação junto aos produtores rurais quanto às práticas de conservação de solo e 
água (curvas de nível, barraginhas), de modo a diminuir os impactos do período de 
seca e escassez hídrica. 

Atenciosamente. 
 
 

ODENILSON JOSÉ DA SILVA  
Prefeito de Cáceres em exercício 
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  Protocolo 1- 1.436/2024

De: Henrique M. - DCAT

Para: DAL - DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

Data: 07/11/2024 às 14:25:29

Setores (CC):

GAB-VER, DAL

 

Resposta ao OF 912/2024-SL/CMC, no qual esta Casa encaminha cópia da Indicação 912/2024, de autoria do Vereador Marcos

Ribeiro.

_

   Henrique Barcelos Moraes

DIRETOR DA ESCOLA DO LEGISLATIVO
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